
RESOLUÇÃO CMAS N' 05/2026 

Aprova I reprogramação de aaldo 
financeiro par• o exorclclo do 2026. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL - CMAS do munlclp10 
de Canarana - BA. no uso de suas atnbutÇl>es legals e reg1menta1s, 

CONSIDERANDO a reunião realizada em 28 de ab~I do 2026; 

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade dos serviços, programas, 
projetos e benefícios sock>asslstenclals, 

CONSIDERANDO a existência de saldo financeiro remanescente do exerclclo 
anterior; 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a reprogramação do saldo financeiro remanescente do exercício 
de 2025 para execução no exercício de 2026, conforme apresentado pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Art. 20 Os recursos reprogramados deverão ser utilizados na manutenção e 
qualificação dos serviços socioasslstencials, em conformídade com as 
normativas do SUAS 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 

Canarana (BA) 28 do abnl do 2026 
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Presidente do CMAS 


